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Parecer n' 99/2020/CTAP

Refercnte ao Projeto de Lei n' 105/2019 que "Dispõe sobre a vcdaçâo

ao acesso a cargos, efetivos ou em comissão, empregos e funções
públicâs no Estado de Mato Grpsso das pessoas condenadâs pela
prática de crimes relacionados à violência sexual e à violência
doméstica".

^.1Íores: 
Deputado Guilherme Maluf.

Relator: Deputado

A prcsente i11iciativa foi reccbida e registrada pcla Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 19/02/2019. scndo colocada em pauia no diâ 21102/2019. Cumprida a pauta foi encâminhada ao

Consultot Téclico Juridico da Mesa Diretora em 12103/2019. Após Íôi enviada a esta Comissão em

l8/03/2019. tudo conÍ'orme as folhas ro 02 e 23lverso. No dia 07105/2019 Íbi apemado o projeto

24112019 de autoria do Deputado Ulysses Moraes, com SubstitLrtivo Integral de no l, de autoria do

l)eputado Max Russi . e entào. após foi encanrinhado a esta Comissão para emissão de parecel no

clia 08/05/2019. À iniciativa loi apreciacla na reuniâo de Conissão no dia 21108/2019. âcâtândo o

parecer. No dia 17106/2020 reccbcu novo apelsamento. este do Projeto de Lei n'1293/2019, de

autoria do Dcputado Valdir Barranco. e loi eúcanlinhado a esla Comissão para nova análise.

Submele-se a csta Comissão o Ploieto de Lei n" 105/2019. de Autoria do Deputado

Ciuillrern,c Maluf, Projcto de Lei n' 2,11/2019 de autolia do Deputado Ulysses Moraes. Substitutivo

IntegEl n" l, de autoria do Ilepulado Max Russi, e Projeto de Lci n" 129312019, de autoria do

Deputado Valclir Bananco.

O presente projeto dispôe sobre a proibição ao acesso â cargosr efetivos ou em comissão,

empregos e funçôes públicas no Estado de Mato Grosso de pessoas condenadas por crimes de

violência sexual e de violàrcia doméstica.

Iricará inpedido o ingLesso enr cargos, efctivos ou cm coDlissão! empregos e funções

pÍrblicas no Hstado de Mato crosso de pessoas condenadas pela prática de crimes relacionados à

\ iolêncid se\ucl e á r iolétrcia domcstica.
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Segundo a cxposição iustificativa do autor. o pleselle projeto de lei tem o objetivo de

proibir que pessoas que fomm condenadas pcnalmente. err1 decisão colegiada, acessem a cargos.

cmprcgos c tirnçõcs pÍrblicas no Esudo de Mato Grosso. pois. inicialmentc, aqueles em condenação
tlansitada em julgada já não poderiam ter ingresso a cargos. cnlpregos e funções públicas frente à
perda de seus dileitos políticos,

Os casos cle abusos sexuais, especialmente contra crianças e adolescentes, vêm crescendo

cspantosamente. exigindo estudos mais aprofundados. elaborâção de leis especificas e

conscientização da sociedade. pondcra o aulor do projeto.

Nomlalmcntc colretida contra pessoas com desvantagcm fisica. emocional e social. a

violência é um fenômcno antigo. ploduto de lelações eligidas dc fonra desigual. Historicamente. a
violência tem sido denunciada na esl'era doméstico/familiar oontra nulhercs, crianças e

adolescentes de ambos os sexos- As pesquisâs conlirmam que a incidênciâ é maior entre as meninas
e as mull]crcs.

Segundo o aulor-. a violêrcià tem sido ailda delatada em outros lugares: na rua, no ambiente
institucional e nas redes de prostituiçâo. Frente à complexidade que envolve a questão do abuso

sexual. deve ser enteDdida nos scus aspcc«rs sociais, cultrirais. políticos, econômicos ejurídicos.

Lssa violênoia pode acontecer na esfela doméstica" na relação de convivência familiar entre

vitima e agressor c na coniunlum exiralamiliar. quando não há proximidade entre vitima e agressor.

Mas a exploração sexual co ercial acontece em redes dc proslilllição, porDografia, tráfico e turismo
sexual.

O autor rcssalta que â agressào i[trafamiliar ou extralàmiliar não é fator que determina o
ingresso da criança ou do adolescente nas redes de explotaçào sexuâl comercial, mas trata_se.

inequirocanrenlc. de unra lonte de fragilizaçào.

A condição dc pobreza. a violêucia irtrafamiliar e extrafamiliar têm sido, pofianto, fontes

básicas para que rnilhares de crialças e dc adolescentes se tornctl gmpos mais sujeitos à exploração

sexual conlcrlial e a outlos tipos de violação de seus dircitos. Logo, para condenar esse làto, é

cogente assumir uma politica de redistribuição de renda e plonrover ações sociais de ampão.

Analisando os Íàtorcs que eslão por trás da exploração sexual mercaltil, o autor pondeÉ
que a desigualdade estrutural da socicdade btasileira se coDstitui pela dominâção de classes, de

gênero e de Iaça. E ainda assinalada pelo adultocentrismo nas telaçôes entre adultos e crianças.

Dcstarte. a ciança c o âdolescente nâo são considcÍados sujeitos, mas, sim, objeto da

dominaÇão dos aduhos. por rncio da exploração de seu corpo no trabalho, de seu sexo e da sua

submissâo. As relações donrinanles de gêncro e de raça se cviclenciam porque a gmnde maioria dâs

vitimas são mulheres üegras e pardas.

A violêÍcia doméstica é a violência praticada dentro de casa ou no recinto familiar, entre

pessoas ligadas por parcntesco civil (marido e mulher, sogra. padrasto, filhos) ou parentesco natural
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(pai, mâe. Íilhos, irmâos, ctc). Coutém várias práticas, como a violência e o abuso sexual contra as

crianças. maus{ratos contla idosos. c violôncia contra a úulher e contra o homem, comumente nos
processos de separação iitigiosa. alé[r da violência sexual coütra o parceiro.

Scgundo a Curstituiçio. servidoles públicos são todos aqueles que trazem vinculo de

ttabalho proflssional con] os órgãos e entidades govcrnarnentais. integrados em cargos ou empregos
de qualquer delas: União. estados. Distrito Fedcral. municípios e suas respectivas autarquias.
Íirndaçôes. emprcsas pÍrblicas c sociedadcs cle coonomia misla. e\plica o proponente.

O autor propôe o debâte se o Serviço Público e a Sociedade desejam esse tipo de perfil
profissional crn serviços essenciais à populaçâo. Sem equívoco. há outras formas de ressocialização.
depois do cump nento das penas determinadas pela Justiça.

l)evc'sc fundaÍ possivel harrnonização entre preceitos constitucionais que estão em

contraponto: os principios da presunção da inocência e da anpla acessibilidade aos cargos públicos
1ieÍte o princípio da moralidade administrativa, que estabelece que os agentes públicos sejam
pessoas tomadas por idoneidade moral.

Para tanto, Íàz-se conlparação com a Lei da Ficha Linlpa (Lei Complementar n' 135/2010),
que anrevê a exigibilidade (le moralidade dos candidatos para o exercicio do mandato e toma
inelegíveis os que forem condenados em dccisão transitada em julgado ou proferida por órgào
judicialcolegiado.

Frcnte âo exposto. é indispensável colocar um citério ob.jetivo para peÍmitir dizer se as os

candidatos a cargos ou funçõcs públioas não sejam blindadas por idoneidade moÉl para ingressar

no serr iço público. .rd\opa o proponcnte.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissâo para a emissão de parecer quanto ao

mérito.

É o relatór'io.

II - Análise

Câbe â esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que âbordem os temas contidos no

Art.369. inciso XII. alineas "a" a "1", do Regimento Interno.

No que diz respeito à tÉmitação c abordagent do tenra, o Regimento Intemo prevê dois

casos: no primeiro, vcrifica-se a existência de lei que tmte especificamente do tema abordado, se

confirnuda o projeto será arquivado. No scgundo, a existência de projetos semelhantes tâmitando,
se houver. a plopositurâ deverá ser apensadâ.

Av. André Antônio Mâgsi. Lote 06. ín. Seior Â . CPA CEI']: 78.049-065 Cuiabá - MT - CA



EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETa LEGTSLATTVA Do EsTADo DE MATo GRosso
SecÍetaria Parlamentar da Mesa Diretorê
Núcleo Econômico
Comissão de Trabalho e AdministraÇão Pública - CTAP

Ncste sentido, fôram apensados os Projetos de t,ci n'24112019 de autoria do Deputado
[]lysses Moraes. Substitutivo Integral no 1, dc autoria do Deputado Max Russi, e Projeto de l,ei n.
1293/2019. de autoria do DepLúado Valdir llaüanco.

O l'rojeto de Lci 2:11/2019. cle autoria do Depurado Illysses Moraes e SubstiÍutivo Integral
n' 1. de autoria do Deputado Max Russijá lbmnl previamentc analisados.

Scgundo pesquisas reâlizadas, seia na internet ou intranet da Assembleia Legislativa de
Mato Grosso sobrc o assunto. não foi cncontrada nenhunla propositura referente ao tema. Isso
significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguinlento da proposta de lei, desse modo
tai propositlrrâ preenche os requisitos neccssários para análise de mérito por pârte desta Comissão.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três
aspectos: oportunidade. conveniência e relevância social.

Segundo a Assistente Social, Mestre e Doutorallda Leilâ Auxiliâdora, a violência é
recoúecida como um problema de políticas públicas, seja l1a área da saúde seja na área de
segurança. Existem legislaçôes que regulam e punem determinadas violações, como exemplos, o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Estatuto do Idoso e a Lei Maria da Penha.
direcionadas à proteção das principais vítimas de violência sexual e doméstica. Essas legislações
além do caráter protetor tambéfi são instrumentos reguladores para punição dos abusadores.

Essas leis foram consolidadaúromulgadas a partir de longas e árduas lutas em que se
envolvem movimentos populares e sociais, dentre eles movimentos de mulheres e movimentos
feministas, profissionais de diversas áreas, pesquisadores, políticos e magistrados, e ainda os
conselhos de defesa e direitos de cada segmento. Tais legislaçôes resultaram em direitos sociais,
produtos de lutas políticas.

Para assumir um cargo público é preciso ter 'ficha limpa'. Pressupõe-se que o servidor seja
"exemplo" para os deinais. Para tanto, são solicitadas as certidôes negativas aos órgãos
competentes. Assim, leva-se em conta âspectos morais e legais estabelecidos pela sociedade,
explica a Assistente Social.

Co:u a condenaçào, jii existe un,la perda de corlliallçâ nâs pessoas que pretelldem ingressar
no ser\riço pÍrblico. deviclo seu compoatalnento passado. lânlo pala conr seus entes famiiiares.
quanto para as vitinras de práticas sexuais violentas. IIá quc se fazer un1a retrospectivâ da vida
prcgrcssa do candialab contu lom,a de extirp quâlquer lirlte nocila à viftuosâ per-Íbrnrnnce do
serviço público.

Para elucidar esta relatoria, vejamos dois exen'rpios de crines cometidos por funcionários
pÍrblicos. O assédio nroral. mais do que apenas uula pro\'ocaçaro no local de ttabalho. como
arcasmo^ critica, zombario e lÍote. é unla carnpanha psicológica con1 o objetivo de fazer da vítima
rúna pessoa re.jeit:rda. Iila é subnelidâ à dilàn1açào, âbllsos rerbais. agJessões e tlatamento frio e

inrpcssoal. conformc dcfiniÇão dc dccisâo .iudicial do Supelior Tribunal de Justiça (STJ). de

relaloria da ninistra Eliana Calmon. enr un1 caso de assédio moral contra servidor público
(coNJUR. I r/1 l/2013).

A Lci 10.22,1/01 iDlroduziu o aúigo 216-A ro Código l'enal. tipiÍ'icando o assédio sÇxual

como cdDre. A penâ pre\rislâ é de detenção de üm a dois ânos. âunlentada de um terço se a vítima
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for menor de idade. O asséclio uroral. embora nâo faça pane e\pressarnente do ordenamento j urídico
brasileiro. não tem sido tolerado peb Jucliciário. Mas. tallto em !n1 caso como em outro. ne[l
sempre é lácil provar sua ocouência.

O Supeliol Iribunal de Justiçajá tem urnajuispludência ampla em casos de assédio morai e
sexual contra scrvidores públicos. Nos úlltimos anos a corte recebeu diversos casos de abusos
conleaidos por agentes do estado contla colegas de trabalho, suboldinados ou público em geral.

Neste contexto, percebe-se que. em pleno exercício das atividades prollssionais, acontecern
crimes alalmantes como assédios morais e sexuais. todos com suas devidas repreensões. Com
ccrteza. o ingresso a cargos pÍrblicos de pessoas condenadas pot violência sexual seria una porta
âbefta para o aumento de práticas de criDrcs semelhantes Do exercício da profissão, devido à
condescendência. à pelsonalidade, à própria coDduta do crininoso. entre outras rarzões.

Pcrccbc-sc, assim. quc o prcjcto sc blinda por larga relevânci:t pública. ao avigorar a
moralidade na prcstaçào de serYiço público. tlazendo inrpedin'rentos às p!-ssoas llão comprometidas
com a paz social. E visivel que a propositura cumpre os requisitos de oportunidade, conveniência e

relevância social.

I'ode-se assevelar que a iniciativa está err consonância com os supostos demandados para

aprovação. posto que contibuirá para prcvenção de crimes no administEçâo pública. decência e

compostura no desempenho das atividades profissionais. entre outros bencficios aos tomadores de

serviços públicos.

Consideramos altamcntc louvávcl a presente iniciativa, cujo objetivo principal é proibir o
ingresso de pessoas conspurcadas por prática de cr'imes que atentam contra pessoas inocentes que
pagam um clcvado preço por co[ta dâ inlolerância. desejo sexual e outros objetivos torpes.
praticados por delituosos que não rnedem as comequências dc scus atos-

Pelas r-azões expostas. jülgamos o projeto ploposto altamenle meritório e opo uno, sendo

digno de aprovação por esta Douta Casa de l,cis. nos termos do Projeto de [,ei n" 105, de autoria do

Deputado Cuilhenne Maluf. visto quc o reÍ'elido Projeto está mclhor elaborado, restândo por
prejudicados os demais Plojetos Apensados. conlorme o Art. 194, do Regimento Intemo desta Casa

de Leis. Por extremo. ficendo confirmaclas âs condições irnprescindíveis e frente a todo exposto e

da fundamentada justiÍlcativa do autor deste proieto de lei. enleldemos ser de suprema impodàlcia
a positivação da maté a eln questão e o acolhimento pelo arcabouço j uridico estadual.

E o parccer.
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III - Voto do Relator

Pelas razões cxpostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei n'
105/2019, de Autoria do Deputado Guilherme Maluf, e pela prejudicialiade do Pro.jeto de Lei n'
24112019 d,e autoria do Deputado Ulysses Moraes, do Substitutivo Integral n' l, de autoria do
Deputado Mâx Russi, e do Projeto de Lei n" 1293/2019, de autoriâ do Deputado Valdir Baranco.

Sala das Comissôes, emJs deoáde 2021.

IV - Fichâ de Votâção

Posicão na Comissão Identifi cacão doía) DeDLúadoío)
Relator

Mcmbros

1". - Ce

Proieto de Lei n" 105/2019 - Parcccr n" 99/2020
Reunião da Comissão em ^L5 / OC I

Voto Relator
Pelas razões expostas, quanto ao mórito, voto pela âprovâção do Projcto de Lei n'

105/2019, de Autoria do Dcputado Guilherme Maluf, e pela prejudicialiade do Projeto de Lei n"
24112019 de autoria do Deputâdo Ulysses Moraes, do Substitutivo lntegral r' l, de autoria do
Deputâdo Mâx Russi, e do Projeto de Lei n" 1293/2019, de autoria do Deputado Valdir BaÍanco.
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Votação:
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Autor:
Relator:

Resultado Final

aPROvaDO o PL na 105/2019 de autoria do Dêputado Guilherme Mãluf, sendo prêjudicado o PL ne

241/2019 (apenso) de autoriâ do Deputado Ulysses Moraes e PL ne 1293/2019 (apenso) de autoria
do Deputado valdir Barranco.

CERTIFICO que o Deputado Carlos Avallone e o Deputado João Batista votaram por meio do Sistema

Eletrônico dê Deliberação Remota (videoconfêrência). ausente o Deputado xuxu Dal Molin,

Deputado Wilson santos ê o Deputado Dr. Gimenez. o Deputado sârgento Elizeu Nascimento

deliberou presencialmente.
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FoLHA DE voTAcÃo - stsrEMA DE DELtBERAcÃo REMoTA

2! Reunião Ordinária
15 de iunho de 2021às 15:00 hs

Dêliberâção Remota
Pt Ne 105/2019
Deputado Guilherme Mãluf

Deputado João Batista

vorAcÃo

slM NÃo aBsrENçÃo

Dep . Sârgento Elizeu Nascimento - Presidente x

Dep , João Batista - Vice Presidente x

Dep . Xuxu Dal Molin x

Dep . Wilson Sãntos x

Dep . Dr. Gimênêz X

DEPUTADOSSUPIENTES

Dep , Valmir Moretto

Dêp . Lúdio Cabral

Oep. Dilmar Dal Bosco

Dep , carlos Avallone x

Oêp . Dr. João
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